12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2020


PROJETO DE LEI 410/2020 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei nº 410/2020 de autoria iminente Presidente desta Casa, Deputado Laerte Gomes, “Declara de utilidade pública a Pia União das Irmãs da Copiosa Redenção”.
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
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